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PODER JUDIO 	O 
JUSTIÇA DO TR.._-

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 	 -: 
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1. 

G b 

RECLAMANTE: 

Endereço 
1. 

ê .  
mli~ 

ADVOGADO: 
f 

Endereço 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

-e 

OBJETO 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	........................... , na Secretaria 

da .. Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que s,gue, com ........ . -- documentos. 

Eu, 	 .... ........ , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
 

CA -2-4 
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ADVOGADO 

±XCtLNTb1M0 	NH0r DOU '
llOR JUi1 PRbÏuri.in i)Á JUI'4Ti\ iJ6  CON 

CiTIAÇ0 f JULibIiIh0 PhO GOMU -I~  

LIST. 
 

flÇ½ DL 	AJ(J 

JLir biANO±L kii bkdTO, brasileiro,ca 
sa.do, koorista, resiuente e domiciliado a Av. io J3ranco,35 
no betor Urias Iaihes, nesta Capital, via ae seu bastante 
procurador e Advogado infra—assinado, conIorme mandato anexo, 
nserito n OA]J/G0 sob o nQ 2.842 e com o 0FF de n Q 02164191 

1-53, com escritório profissional no ender€ço ijdicado no ro 
dap ua pgina, onde receber4 as intimaçese estilo, vem a 
nobre e respeitve1 presença de Vossa Jxce1encia, com o aevi 
uo respeito e acatamento, oferecer AgZO 1bCLiUAlhiÀ contra 
a 1 irrna ii.u0R - 6iViÇ0S ELI B6COLTA LI 
IiItJ.MJ., estabeiecicia a rua 9 nQ 31 - 19 andar - sala 104 - 
fone 223.3788 - Centro - oinia/GO, assim o fazendo pelos fa 
tos e lundamentos seuintes: - 

1.que o reclainante foi aamitiuo pela Heclarnada era 27 de de ' 

zeinbro de 1977,  e dernitico injustmente no uia 30 de maio ãe 

1979, com sa1rio mensal lixo de CR1.500,00(hum mil e qid 
1 	

nhentos cruzeiros) mais uma comisso de C$O,o0(sesenta cen 

tavos) por quilómetro rodauo, sem contudo ter sido anotado 

em sua Carteira de Trabalho, o contrato mencionado. 

2.que durante todo período trabalhado IL kec1amada,jamasrece 

beu o saIrio fixo coiibinauo, Írias, jQ  saÏrio, aviso pr 

vio e aínua deixou de ser depositado o FUTS durante o perfo 

do. 
ESCRITÓRIO 

AV. UOÍÁS, 112 - 2.°  ANDAR - SALA 207 - FONES 223-3157 - 251.3790 - GOIÃNIA - GOIÁS 

OAB 30. - 2842 	- 	 CPF 021641911/53 



- fie. 2 — 

3.que eni virtuac da uispensa sem jubta causa e a íalta ae pa 

amento do sairio iixo,Írias,lQ salário e aviso prévio, a 

kec1aniaaa ueve ao keclamante, as seguintes parcelas: 

a) salrio retiuo ................................ Ck25.500,00 

0 13 2  salrio.................................. 	5.000 1 00 
u)aviso pr4vio ..... ....... •• • • • • •• • s••••• ..... .CR 4.000,00 
e )FcTS. •... •..• . . . . . . . ... . . . . . . •• • •..•...• . .... .CR 	3.26o,00 
f)100 uo F(TS . . . . . . .. . . . . . . • • . • • • • • • e • a . . . . • . . Cliko 	32b, 00 

Qotal. . . . . . . . . . . CR$44.424,00 

4..uo ex,posto, raspeitosamerite, requer a N0TU?iCAÇO da firma 

Reclamada, para comparecer a auãincia a ser prviamente de 

signada, contestando a obri.aço, se qu.izer e sob pena de re 

velia e a final, condenada ao paganiento das parcelas acima e 

numeradas e caleuladas e nas custas co processo e aínda no 

pagamento em d6bro, reÍerente ao salário retido, caso 8sBe 

no seja pago na auaiencia de conciiiaço. Requer ainda a ano 

taço ria Carteira de Trabalho, cio período trabalhado à kecla 

mada, em virtude da omisso ocorrida. 

5.protesta por todos meios de provas em c&iiito aumitiãas,de 

poimento pessoal do representante legal cia Reclamada, desde 

ji requerido e sob pena ae confesso, 

b.V.A:bOii vÁ CAU, Ct$44.424,00(quarenta e quatro mil, quatro 

centos e vinte e quatro cruzeiros). 

1TJ 	iiItiú0 	bFiu 1itWuii1'J 2t) 

Goiânia,07 de atfi de 1979 

/ 

Fagundes XA 03 , 0) 

OAB-GO342 - 	 021641911-63 



Pelo presente instrumento particular de 

mandato. eu  (nas) 11Jik 1AijOL .w: J3rLLTO, brasiieirO,C.SaU0, 

iocorista, resiõente e uolujoiliadO a AV. tio Brancopli betor 

Urlas i aihíes, riesta capital. 

constituo(imos) e nomeio(amos) íneu(nOsSO) bastante procurador1 

o Or. JOAO BATISTA FAGUNDES, brasileiro, casado1 advogado, com 

escrit6rio profissional A Av. Gois n 9  112 - 2 9  andar - sala 

207 - Fone: 223-31-57 - Centro - Goínia/GO., inscrito no Qua 

dro da Ordem dos Advogados do Brasil - Seço de Gois - Sob n 9  

2.342, com o CPF de n 9  021641911 - 53, ao qual confiro 	poderes 

para o fim de, em meu(nosso) nome, perante qualquer Juízo 	ou 

Tribunal, propor conta quem se fizer necessriO, aço ou aç6es 

que julgar conveniente, bem assim para me(nos) defender 	nas 

contrrias, tanto cíveis como criminais, seguir umas e outras 

at6 final, podendo prestar compromissos de inventariante, 	fa 

zer declaraç6eS do bens, partilhaa, dar rol de herdeiros, dar 

de suspeito a quem o for, aceitar renunciar, desistir, transl 

gir, receber, dar quitaço, fazer e assinar termos de acordo, 

substabelecer, e ainda com todos os poderes do Artigo 38 	do 

CPC, mais os constantes da ressalva do mesmo artigo, e especi 

almente, para promover unia ieclarnaçao Trabali1sta eia Qesiavr 

u tr 	 - berviços i pecializaios ni iscoltas Ltua, 

estbclL.c10 nesta Gapital, Íicanuo ratiiicauo tOuOS os poucres 

mia impresbo..  

Goinia, Oo  de 
	

de 1.9
7 9  
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE COtCILIAÇAO E JULGAMENTO 
o 	ri 	-. 

NOTIFICAÇAO NQ 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

ConciII açio e Julgamento, a . . . ... 	. . . . ...................... 

..........., 	.. •
1 	

. 1 	
.. . : 	 . . :. .................. e . 	) 

horasdo dia ......... ( ......... .°.?....) do ms de ........ 

para audincia relativa i reclamaçio constante da cpia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. i referida audi-

ncia importara o julgamento da questio i sua revelia e a aplicaçio 

da pena de confissio, quanto i mataria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqario O 

preponente. 

' ............. 	. . de ..............de 19.. 

"Diretor de Secretaria 

CERTIFICO que a presente 

notificaçio foi expedida 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 
, 

nQ 	)• 

Em 	/ 	 /19 19 

SCO1t2  

r 
	ir 	nirr siT 

NO-1-5 	 - 



PODER JUDICI4RI0 - JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ata da audincia realizada ao processo nQ JCJ- 	/ 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 197 , 
horas, em sua sede, reuniu-se a 1 	Junta de Conciliaço e Julgamen- 
to de Goinia 	 , sob a Presidancia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 	HERICITO PENA JÚNIOR 

presentes os srs. DANIEL VIAP4A 	 Voga, 
representante dos empregadores e 	SEBASTIXO COMES DE AMORIM 

Vogal representanbe dos empregados, para instruço e julgamento 

reclamaço ajuizada por  

contra 	 E 	::cc1t 
relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
pregoadas as partes, e, tendo em vista a ausriola do reclamante, 

resolveu a pa  J.C.J. de Goinia, por votaço unnlme, arqui 

var a recIamaço (CLT/artigo 884). 

Custas, pelo recte., no Importe de Cr$ 

Nada mais havendo, eu, 	lavrei a pr 

sente ata. 	
/ 

/ 

juiz.-/ o /1\RABALHO --:' 

i2 	J 
VOGE. DOS EMPREGA7____ 

YOGA 	.DOSEMPREGADORES 

REPRESENTANT/DA RECDA. 
1 

c/7 7 
ADVOGADO DA RECDA. 	/ 

;'0- 
j . r. 

Diretor c 
Go1.n1a - 

a- 
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PODER JUOICÀR1O 

JUSTIÇA DO TEABLHC) - 3 REGIÃO 

V. Jt.nta de CoriciUaçâo e JIgmento de 

Lrjania 

NOTIFICAÇ(13  

Em 22 	/ gJ 19_7 

ASSUNTO: Vista do processo jcj.I.3/79 

Reclte._ilamT 'Iannel Ie !3Tlto 

Hac1do.-TiJNLTET)OR-erViÇOS Epecial1zaIo em T'scolta Ltda. 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do MM. Juiz presidente 

desta Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de  dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petiçao 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos penhora ou execução 

06 - 	- Falar sobre documentos anexados no autos 

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de liqidaço (cópia anexa) 
08 - 	- Manifestar sobre o c1culo de liquidaço(cópja anexa) 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	- Falar sobre o laudo de avaliaço 

12 - 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos do PRT. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 

	

Cr$1.3100 	 , sob as penas da lei. 

15-LJ- 

Atenciosam€ nte, 

(s. trpc4lda 
Diretor de secretaria 

Ao IlmQ. Sr. 	 . 	 • 
O5tt! .° 

í1ar 	nDe1 de .irjto 	 ( 	j v. ...io Branco, n3 	etDr Uries 
ILE:. T 

--,S 



PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do TrabalhO 

3. REGIÃO 
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C E R T 1 F 1 O O que o original da presente 

NOIIC GO n 	
registro n 

xn'rflr 	Rrn qj'9L Foi 

devo1Vi3 	
• 	Junta. 

. B .  O. f. sob aegaÇaO cc 

rO(m 	:1O40 essiriad0 
 

queí 

e1 	

go 
jecretaria 

- 

CO 0  

;a,03 

À execuço das custas. 

4Gol 09/79. 

Jui do Traba'ho 

/ ± 

-5 .( 
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P. J. JUSTIÇA DO TA3ALHO 
JUNTA DI CONCIUAÇAO E JULGANTO 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao MM, Juiz Presidente. 

Go i n i a, 10//  1 9f 

Diretor de Secretaria 

(2) Aprovo os ciculos elaborados, para os fins de direito, 

fixando a condenaço em sem prejuízo de nova 

atual izaçao; 

22) Expeça-se mandado de execuço; 

39) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, pro-

ceda-se 	aval iaço, abrindo-se vista as partes por trs dias; 

49) No tendo sido Impugnada a avaIiaço, expeça-se Edital' 

de Praça/LeiIo, a ser publicado no Di. do Estado, is expensas' 

do exeqGente; 

59) Aps a publicaço, cumpra-se o disposto no § 32 do arti 

90 687, do C.P.C. 

1 nt. 

Go.1/L/_-?9 

JUIZ DQ,TRABALHO - 

ÁJ1 

1 
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CERTIDÃO 
Certifico que, n€ta d 	i 

expedido o 

cL 
	

a 
rLOR D SEORET.41IÁ 

CETj 
e cou fá çue, n e t a data, fiz a fO 	r:r, ao SDMJ. 

• 	t4 T AL preseteB 
0 a 

 lar  
lesta lata, 

Illutadl 

do 

LI 



—pv- 
	

PROCESSO 	 jJ_79 
P. J. JUSTiÇA DO iAALMO  

1 .MITA DI coNcluAção g AAAAWWO 	
M

. 	 -. 
, A 	 4 	 NUFWV  

ae oiania 	 k 	; 

'i  7O 

W
NA 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇO para ser cum 
prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR ercito Pen.i Jnior 

JUIZ PRESIDENTE DA I JCJ. de GoiEni 

IP' 	 Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de Jnio Federcil 

C 1 TE a 	i 	1 u4 c 	to 

para, em 48 horas, pagar a quantia de c4 l.-30,00 	(um mil 

o .,utrocentos e oitent cruzeiros ) 
correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)õdc 
deçiso e cujo inteiro teor e o seguinte: 1  Iosolvcu 	I J.,J. oc 

por votço unn 1 me, Lr:u 1 vcr c ccl cmoço (0LT/rt 88.) 

Custos pelo recte. no importe de :I.33o,O 

Custos processu, i s. 	- ...... 	1 .33u, 00 

Ernolniiontos. . • - . • 1 	• •.... • 	_ -..-, 00 

Too1 devi:o pelo rccte.....:1l..00,0O 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da dívida. 
opil 	

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE - 

FORÇA POLICIAL. 
O 	QUE ,.CUMPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria, cori 

feri e subscrevi, aos ___dias do ms de 	novembro 	de 

ç1J 
UIZ DO TRABALHO 

ENDEREÇO DO 	 de' Lo 
EXECUTADO: __________ __________ 3-.Cc tor b i os loto 1 hcs OF-1-5 



1 N ? E NTO  

de Goiania 

'—a 

PROCESSO - 1.359/ 7 

MANDADO 	'))/ 79 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR (i'LC tL) 	 .Jun 

JUIZ PRESIDENTE DA 	J,.J. dc COflL 

so 	 Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de 	nj 	FeJerJ 

C I T E a 'iIm 	HflLj 

para, em 48 horas, pagar a quantia de C4 I . 	 (uni mil 

;. cuzoi ) 

corresponderte ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)Ô, 

• 	 decjsao e cujo inteiro teor e o ae9Utnte:' 	e;cJvu .i j 	J..'J• jo ;)i1fl 

VOtio LIU 	o i vúr 	ccl 	(CLT/rt. S 

usLs pelo recLe. n importe Je ,L .1 , O0J 

ustQsprocessuj:;  
[moi umeritos. . •..., 

au...... • 	 1 ., cO 
L tI LCV.j 	cJ . 	 1. 

No pago o dbjto ou feita a garantia, no prazo su- 

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem Dara integral — 
quitaço da dívida. 

to 	
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSCUL.O AO CUMPRIMENTO — 

DO PRESENTE, FICA O OFiCIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE — 
FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 
Eu, 	

Diretor de Secretari a , con 
feri e subscrevi, aos 	22 	dias do m 	de wem l )ro de 

JLJZ DO TRABALHO 

'drndia n ne I  

OF-16 	 io flranco, 33-3Ctrjrjis !ijILs 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de Goiania 

Reclamante: Co-f'ros P'iblicos da Unio 

Reclamado : .Jj]j-cr hanoel de brito 

Processo JCJ nQ -1359 /_79 

C E R TI DO 

ertifico para conecimento do M.M. Juiz 

Prenicionte da 1B J,C • J •  desta Comarca, Que me dirigi, nesta data por 
- 	 .- 

	

volta de 7 horas a v. Rio -3ranco, 35 	
U - botor rias a )a1haes , e sen 

do aí, deixei de cumnrir o r. mandado, rois eendo informaçes de D. 

Zlia, comadre do executado, o mesmo mudou-se para o setor Ba1nerio 

'eia ronte,e ela nEo sabe o endereço por escrito. 

Ansim, devolvo o mandado retro,h cons± 

deraçEo superior, aa. dando nov.;.s deliberacEes. 

O re±erido 6 verdade e dou ?. 

Goinia,11 de dezembro de 1979 

MAP 0  Jus! a Avaliadoi? 

CE-I-4 

a 

look 
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E D I T A L 

C 1 T AÇ A O 

O D o u t o r -. 	 juIC. 

Juiz do Trabalho,Presídente da Junta de Conci1iaço e Julga-
mento de Goinia, em pleno exercTcio de seu cargo e na forma 

da leiO 

FAZ SABER aos que o prsente edital virem ou dele 	tive 

rem conhecimento que por meo deste fica citado (a) 	II.LJ 

atualmente em lugar incerto e no sabido, para comparecer pe 

rante esta Junta para em 'ib i:ora paar C:1.43O,00 (2ni in.ii 

auat-.c cent os e oienta cruzeiros) core3TonerFte a cuta. 

rcsiaii e eo1ue:io» 
conforme decisão proferida nos autos JCJ n9 1.359'i9 

entre partes 	1 	i:L. 	TJI'C; 
contra 	 T'C? - orvicos 	necializados 	.cc1ta Ltçia. 
cujo teor e o seguinte: .,.rp;jOlV9u a 12 JCJ, Cle coinia, por 

vcac :nnirne, nrqIiv'r a rec1amaço (CLT/art. 884). 

Custas pelo reate, no importe ae cr$1.336,00 

?molumentoa. . ..,.•. ....,, .. . . . . . Cr 144,00 

?otal 1 evd.o :DeTL0 recte...,.,,,, "J.48O,QO 

E, para que chegue ao conhecimento de IIL1.
72 LiCELD: 

tal, 	
ë passado o presente 	edi 

Secretaria da JC.J. de Goinia, aos 	20 	de cezembro 

1• -  iz rresjdente 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 IV-4  
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

O E r rp 1 T) K O 

Certifico que o Edital, cuja cpia se 

ercontra as fis., 15 do P'oc.l JCJ.1.359/79 entre partes Wi].- 

ar I ,anoel de r.to reclamante e TRAIS.ATEDOU-Serviços Espec1 

aliz.ados er. Escolta Ltda., reclnnado, foI pu'c'licado no D.J.do 

Estado de CoIs, n 8.293 dc dia 08/01/80, P. 10. 
Goiana, 10 de janeiro de 1.9O 

Jose C:.]/o iorrea 

Aux . Ju4 . 

CERT)DÁ(j 
Uetitko e ou fé que, nesta data,  

AI 
2ÇL7 	 'CR.-4 

de 1
PQ 

CHEFE 0€ SECRI 

CONCLUSAO 
Nest8 dnri r: 	çcluq 	o 
8ut05, ao 

Uma vez que o devedor citado por Editf, no se 

manifestou e ':ue seu endereço i9norado, oficiese' 

ao 'Sr. Procurado r  da Fazenda Nacional para inscriç o  
do dbito na dívida ativa da Uniao, arquivando- se  o 
processo em seg.jda. Go/15/01/80. 

UIZ 

GERALDO E 01. VEIRA 
Juiz do Trabalho 

In 

OF-1.6 



1 El 
	 de Goiânia 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

66/80 

17 	janeiro 
	ME 

..LLIiO. Sr. 

Levo ao conhecimento de V. Exa., para os fins 

1eais, a existncia de custas judiciais impostas por este Juízo e 

no recolhidas e'p ontaneanente, conforme dados de identificaço a-

baixo alinhados: 

Devedor: 7i1mar Manoel de Tirito. 

Endereço: ?v. Rio Branco, 35 - 3etor Urias Maa1hes. 

'oceso de Origem: Iec1amaço trabalhista 1 JCJ. n. 1.359r79. 

Data do jiigamento: 21 de aLoto  de 19790 

Data da ciência ao devedor: 29 de setembro de 1979. 

Forma da cincia ao devedor: por via postal. 

Fundamento 1e:al da imposio: C.L.T., art. 789. 

Custas processuais: Cr$1.480,00. 

tenciosamente, 

	

JUIZ DC 	 SITi 

	

1 	TI'T 	 rTTT' 
- J ¼1() . 

Exmo. .3r. 	
.rUco que oeste dita foi exped*. 

Tr. Procurador da Fazenda Nacional 

Av. Anhanguera, n. 3.712 - salas e 	 - i9 ..2..... 

cZ 
(3/ Cfe dø S.rr.t2l 

4 

e 



M 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

NTERESSADO 	[ JTA 	AJOEL 1) 	BRITO 

DATA DE ENTRADA 	I......._ 
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w 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ig JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

Ofc n.° 66/80 

Em17de jan.?irp ........ de 1980 

limo. Sr. 

Levo ao conhecimento de V. Exa., para os fins 

legais, a existncia de custas judiciais impostas por este Juízo e 

nao recolhidas espontaneamente, conforme dados de identificação a-

baixo alinhados: 

Devedor: Wilmar Manoel de Brito. 

Endereço: Av. Rio Branco, 35 - Setor Urias Magalhes. 

Processo de Origem: Rec1ainaço trabalhista 16 JCJ. n.1f79. 

Data do julgamento: 21 de agosto de 1979. 

Data da ciência ao devedor: 29 de setembro de 1979. 

Forma da cincia ao devedor: por via postal. 

Fundamento legal da imposiiao: C.L.P., art. 789. 

Custas processuais: Cr$1.480,00. 

Atenciosamente, 

JUIZ DO T&PRESIDENTE 

DA 19 JCJ. DE GCINIA 

Exmo. Sr. 

Dr. Procurador da Fazenda Nacional 

(f A4a1anguera, n. 3.712 - salas 401/9-Ed.Pa1cio do Comércio 



•UVIÇO PC LICO PIDE•AL 

PROCUPADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE COIÂS 

Processo: OJ° 

À S.D.A. para inscrever a divida e posteriorinente 

encaminhar o original da certidão a procuradoria da Repi]DliCa nes 

te Estado, permanecendo o processo administrativo arquivado, na 

SDA at6 final 1iquidaço. 

A divida foi ins 

e a respectiva certic 

Repcihlica nesta Estado, com o Ofci 

Se 

da 

Cheíe 

11 

it 



1 

jo, 	 3.a VIA 
Anexar ao Processo 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIJJLIÕ DE DIVIO1I ATIVA 
N.° 08.6,80.00038 
SÉRIE D.O. 

-t 

CERTIFICO que às fis. 038, do IivroHUM 	, Série D10. 	 , do REGISTRO 
DA DIVIDA ATIVA, consta que WILMAR MANOEL DE RITO,... .' ••'• 

—.—.—.—s—.— .—s_.__.—._•_...—. 
com domicílio Av. Rio Branco nO 35- St. Urias 

	

-' • 	• •• •• * • , •, 	- • -- •. • -. 	. .• . 
é (são) devedor(es) à FAZENDA NACIONAL da quanhia de Cr$l. 4800O 
( Hw4 MIL E QUATROCENTOS E OITENTA CRUZEIROS •—.—•——.—•—.—•—.—.-, .- _.__._. ••_•_._•_ 	•_._._. ._._._. ._._._.__. .__. •_ ._. 	•_•_ • . 
assim discriminada: 

JUNTA DE CONCILIAÇO ft JULGAMENTO 

Existindo urna Rec1arnaço Traba1hita, pela qual foi 

originado o processo nQ la.JCJ-'1.359/79, e condena-

da ao pagazento das custas judiciais imposta. pela 

JUSTIÇA DO TRABM.HO-3a. Regio, e no tendo sido ro 

colhido expontanearaente, foi o presente debito ins 

crito ccrno DIVIDA ATIVA DA UNIXO. 

CUSTAS DEVIDAS. • . . • • . • • • , , • • . , , • Cr$ 	1.480,00 

JUROS DE MORA a partir de 29.outubro de 1979. S/ Cr$ 	1.480,00 

CORREÇXO MONETRIAsatualiZaÇO nos ternos do 

Dec. Lei ii. 1704/79 (D.O.U. de 24.10.79) 

e • — — • e  - . — . — 

Total ......Cr$ 	
1.480000 

A dívida em apreço é inscrita em 14 	de 	fevereiro 	de 19 80 

à vista dos elementos constantes do processo protocolado r 
Dei. Mm. rzenda 	sob 

n. 	
e está sujeita, a partir do seu vencimento, em 	28 	de 	Ot2hr0 080. 000423/80 

de 19 79 	
, até sua efetiva liquidação, à correção monetária (Lei n.° 4.357, de 1964, Art. 7,°, e Lei 

nP 5.421, de 1968. Art. 1 0), excluído o período anterior a 17 de julho de 1964 (Lei n.° 4.862 de 1965, Art. 

15) e aos luros moratórioS de 1% (um por cento) ao más, calculadoS sobre o valor originário (Lei n. 

5.421, de 1968, Art. 2. 0), além do encargo de 20%, previsto no Art. 
1.0 do Dec.-Lei n.° 1025, de 1969. 

para constareu, 
MMJR0 ALVES GOMES ChefØ da S.D.A. 

extrai, a presente certidão a qual será subscrita 

	

. 	- 
p1flhOr 	dor da Ezenda Nacionaí e  

nO EStadO de Goiás, em 
Procuradoria d 

fevereiro 	de 19 

da Fazenda 

jfd/ 	 1 



/ + 

fTi 0ISeçojudmnria 	,702\ara 5ü1Ui\ 

Ob 	me cowpleto do (Iev(1or 07 Ent dado credora 
ACIOIAL Msnos1 d* - Bzit 

/ 	rlil\io;iTl'1 

09 Endereço j 	o BOQ 35 	3 U Ms1he 10 11 Uód. 1 

_* b0 	
U pLctaçïo dvid 1ee 16 17 Cód. 

1r$ 
19 Matrie. 	evedor OU t.t0.' U 	iv ii 	e 	I(cIaC 1 22 2 	Uod. 24 

Cr$ 

ai rccollo r a Caixa F onoinica 1 	ler ai 	o r 	jeriju»' do § 2 	do &it 	ib 2 
Mu. 	D.Q. 3 

27 
Cr$ 1.480.00 da lei n.' 	.032/74. combinado com o 

fl. ° 	480/74 	do 	Ministro 	da 	Fazenda, 
Art. 4. 	da mesma lei e portaria 

contorme 	 n.°  125, de provimento 2 
148 9 00  Juros do mora __________ Cr$ 15-00-75 do Conselho da Justiça Federal, publicada no Diário da justica 

do 20-1-76. Correção rnonetiria (7 Cr$ 

Soma 

:: 
:rs 

2.050,00 
- _!1_/ 08 	19 80 Dec. Lei 	 n.° 1025/6v 410* 00 ou honorários avorutlei's 38 Cod. Cr$ 

40 Outras anotações 41 
Tof2 do Recolhimento Cr$ 2 .460-00 

Autenticaço 

SO/SA - JF 009- B 
OOF 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 

Ir 
Processo: Olou  

Tendo em vista o comprovante de quitaçao 

entregue a esta PFN pelo interessado, foi cancelado o dii 

hito referente a Certido de fl{vida objeto deste proces 

so, submetendo a homologaço Superior. 

Seç120 	vicia Atfva,FN-.ço emLÇO r120 

L 	(S 

Chefe 

De acordo. 

2. 	 Para efeito de controle e FiscaliZaÇO 

transmitSe 	Inspetoria Seccional de Finanças deste Mi 

nistr1O sol1citando1heS posterior encaminhamento deste 

à_iÇ 

N. - Go. iin..451_011 192Q- 

:'CeJ6 Ài1juquerqie 	çra 

F. 



lk 	 4 

$ 

- 

Cq, 
	

OOG 3 

n 	o 

cLc 11oc€u 

JPe 	c/o: 

(r 	 Aï!hur 1»js 
Chefe 	 Subst°. 

Delega ç7o de Üompetj0 
POItTARIA 1/71 

- 1SF 

CO!JCLUSO 

Nes ts data, faço concIuc3 	rr S 

autos, ao Sr. 1din€. 

LIE  

J. a c9ncIusà 

Eh•I  « 	/ : 	/ 19 '\ 

~Jntor Juiz Prs.nt. 
ll e-rãcito Pena  

1EO. 
a 

9 


